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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES, FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 33.966.441/0001-00, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PINHEIRO DOS SANTOS;
 
E

SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 40.180.028/0001-72, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). KARLA VALERIA PINAUD;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2024 a 31 de maio de 2026 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
Empregados em Academias, Associações Esportivas e Sociais, Clubes Empresas, Clubes
Esportivas e Sociais, Atletas Profissionais, Clubes Empresas, Clubes Esportivos, Clubes Sociais,
Federações e Confederações Esportivas, Ligas Esportivas e Grêmios, com abrangência territorial em
Angra dos Reis/RJ, Aperibé/RJ, Araruama/RJ, Areal/RJ, Armação dos Búzios/RJ, Arraial do Cabo/RJ,
Barra do Piraí/RJ, Barra Mansa/RJ, Belford Roxo/RJ, Bom Jardim/RJ, Bom Jesus do Itabapoana/RJ,
Cabo Frio/RJ, Cachoeiras de Macacu/RJ, Cambuci/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ, Cantagalo/RJ,
Carapebus/RJ, Cardoso Moreira/RJ, Carmo/RJ, Casimiro de Abreu/RJ, Comendador Levy
Gasparian/RJ, Conceição de Macabu/RJ, Cordeiro/RJ, Duas Barras/RJ, Duque de Caxias/RJ,
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, Guapimirim/RJ, Iguaba Grande/RJ, Itaboraí/RJ, Itaguaí/RJ, Italva/RJ,
Itaocara/RJ, Itaperuna/RJ, Itatiaia/RJ, Japeri/RJ, Laje do Muriaé/RJ, Macaé/RJ, Macuco/RJ, Magé/RJ,
Mangaratiba/RJ, Maricá/RJ, Mendes/RJ, Mesquita/RJ, Miguel Pereira/RJ, Miracema/RJ, Natividade/RJ,
Nilópolis/RJ, Niterói/RJ, Nova Friburgo/RJ, Nova Iguaçu/RJ, Paracambi/RJ, Paraíba do Sul/RJ,
Paraty/RJ, Paty do Alferes/RJ, Petrópolis/RJ, Pinheiral/RJ, Piraí/RJ, Porciúncula/RJ, Porto Real/RJ,
Quatis/RJ, Queimados/RJ, Quissamã/RJ, Resende/RJ, Rio Bonito/RJ, Rio Claro/RJ, Rio das
Flores/RJ, Rio das Ostras/RJ, Rio de Janeiro/RJ, Santa Maria Madalena/RJ, Santo Antônio de
Pádua/RJ, São Fidélis/RJ, São Francisco de Itabapoana/RJ, São Gonçalo/RJ, São João da Barra/RJ,
São João de Meriti/RJ, São José de Ubá/RJ, São José do Vale do Rio Preto/RJ, São Pedro da
Aldeia/RJ, São Sebastião do Alto/RJ, Sapucaia/RJ, Saquarema/RJ, Seropédica/RJ, Silva Jardim/RJ,
Sumidouro/RJ, Tanguá/RJ, Teresópolis/RJ, Trajano de Moraes/RJ, Três Rios/RJ, Valença/RJ, Varre-
Sai/RJ, Vassouras/RJ e Volta Redonda/RJ.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE, PISO SALARIAL E PROPORCIONALIDADE
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Os Empregadores farão incidir sobre os salários de seus empregados vigentes em Maio de 2024, o percentual de
3,93% (três virgula noventa e três por cento) perfazendo assim o salário a ser pago a partir de 1º de Junho de
2024. Esta Cláusula tem validade até 31/05/2025.

Parágrafo Primeiro - Não terão direito à correção salarial prevista nesta Cláusula, aqueles empregados que
percebem o Salário Mínimo Nacional ou o Piso Regional de Salário do Estado do Rio de Janeiro, já que obtiveram
aumento em razão da legislação específica.

Parágrafo Segundo – O piso salarial que rege a categoria é o Salário Mínimo Nacional e a jornada normal de
trabalho é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
 
Parágrafo Terceiro - As diferenças salariais porventura existentes, consequentes do reajuste, poderão ser quitadas
em até 3 (três) parcelas mensais consecutivas a partir da folha de salários referente ao mês de janeiro/2025,
devendo tais parcelas constarem especificadas no recibo de pagamento.
 
PROPORCIONALIDADE - Os admitidos após a data base anterior, 1° de junho de 2023, terão seus aumentos
calculados proporcionalmente pelos meses trabalhados, na base de 1/12 (um doze avos) da correção salarial da
Cláusula Primeira, por cada mês trabalhado, respeitada a exceção prevista no parágrafo primeiro da mesma.

COMPENSAÇÃO - Não haverá compensação de reajustes ou aumento salariais concedidos a título de promoção,
merecimento, equiparação salarial, implemento de idade ou término de aprendizagem.

EMPREGADO SUBSTITUTO - Conceder ao empregado substituto, igual salário do empregado de menor salário, na
mesma função do empregado substituído, enquanto perdurar a substituição.

Parágrafo único: Em não havendo outro empregado na mesma função, serão adotados os critérios do item abaixo,
para apurar o salário do empregado substituído que deverá ser pago ao empregado substituto.

SALÁRIO IGUAL - Garantir ao empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa causa, igual
salário do empregado de menor salário na mesma função, apurando-se esse menor salário através do desconto no
salário referência das vantagens pessoais do empregado paradigma, tais como dissídios incidentes pelo tempo de
serviço, espontâneos, gratificações, etc.

 

}

JOSE PINHEIRO DOS SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES, FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

KARLA VALERIA PINAUD
PRESIDENTE

SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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